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TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Sexta-feira, 29 de junho de 2009
SPC: importância da Previc é destacada em debate
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Dentro do programa Ciclo de Debates, destinado a disseminar conhecimento técnico e troca de experiências entre os servidores da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), foram-lhes apresentadas, na sexta-feira (26/06/2009), duas palestras sobre “O Funcionamento de uma Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC)”.

Ao abrir o seminário, o Secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, falou sobre os nítidos avanços obtidos pela SPC, nos últimos seis anos, na regulação e na especialização do quadro de pessoal. A aprovação da Previc na Câmara dos Deputados, na última quarta-feira, também foi lembrada por Ricardo Pena, para quem todos os esforços devem se concentrar agora, no Senado Federal, para onde o projeto foi encaminhado.

A primeira palestra do Ciclo de Debates foi ministrada pelo diretor de seguridade da Forluz e vice-presidente da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), José Ribeiro Pena Neto, e a segunda pelo chefe de gabinete da presidência da Previ-BB, José Pinheiro de Miranda. Além de mostrarem a estrutura interna dos dois fundos, ambos ressaltaram a importância da tecnologia da informação no funcionamento das EFPCs, na atualidade.

José Ribeiro Pena Neto listou os itens seguridade, investimentos, finanças e apoio como as principais funções de sua entidade, realçando, neste último, o grande valor que vem assumindo os apoios da comunicação, do assessoramento jurídico e da compliance no organograma de um fundo de pensão. 

PREVIC - Nesse contexto, observou que a educação previdenciária, o controle interno, a efetiva implementação da Resolução CGPC nº 13 dentro da entidade, além de treinamento e qualificação de pessoal são diretrizes fundamentais para o bom funcionamento de uma EFPC. Ainda em sua palestra, Ribeiro falou sobre a expectativa dos gestores dos fundos de pensão com relação à tramitação do projeto de criação da Previc no Congresso Nacional. Nesse sentido, disse que as EFPC “estão se preparando para tempos diferentes”.

O representante da Previ-BB, por seu turno, revelou em números, as razões que fazem com que a previdência do Banco do Brasil ocupe o primeiro lugar no ranking dos fundos de pensão da América Latina e o 34º do mundo. José Pinheiro de Miranda detalhou ainda o funcionamento de cada diretoria da Previ e falou sobre o desafio que representa, para a EFPC, o relacionamento com o exterior. 

Observando que um dos pilares desse fundo de pensão é o investimento na boa governança, Pinheiro disse que a Previ acrescentou aos seus investimentos o compromisso com o desenvolvimento sustentável. 

Encerrando o seminário, o Secretário-Adjunto da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), Carlos de Paula, elogiou igualmente os progressos ocorridos na SPC, em termos de tecnologia da informação (TI), e pediu a cada servidor a participação e o apoio na tramitação do projeto de lei, agora, no Senado Federal. (SPC)
Aposentáveis por idade receberão carta do INSS
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A Previdência Social começou a enviar carta aos segurados da área urbana que completarão as condições mínimas para se aposentar por idade. As primeiras 1.635 cartas já estão nos Correios (620 para o Estado de São Paulo).

Receberão o documento os segurados urbanos que completam a idade necessária em julho (65 anos para os homens e 60 para as mulheres) e têm 180 contribuições (15 anos) feitas ao INSS. A seleção daqueles que recebem o documento segue a base de dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais.

Na carta, o segurado encontrará o valor do benefício e a quantidade de contribuições que tem. Se concordar com as informações, ele poderá, após a data do seu aniversário, agendar, pelo telefone 135, a aposentadoria por idade. 
SPC: Portabilidade é importante conquista


A Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp) defende uma alteração na regra da portabilidade, segundo o vice-presidente, José Ribeiro Pena. (Mas, a matéria contém um equívoco para o qual a ABRAPP chama a atenção em carta enviada ao jornal).

No caso dos fundos de pensão, a portabilidade foi regulada pela Resolução 6, de 2003, do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC). Segundo esta, há dois pré-requisitos para que o trabalhador possa portar seus recursos de um fundo para outro: não ter mais vínculo empregatício e ter contribuído por pelo menos três anos. É nesse momento que o trabalhador terá de fazer uma das quatro opções possíveis para os recursos que estão aplicados em seu nome no fundo de pensão da companhia. 

A primeira alternativa é resgatar o dinheiro. Neste caso, como estabelecem as normas da maioria dos fundos de pensão, o participante deve perder os recursos que foram aplicados pela empresa e, ainda por cima, vai pagar o imposto de renda. É que, na prática, ele abriu mão da poupança acumulada e optou por consumi-la.

A segunda possibilidade é o autopatrocínio. Ou seja, ele pode optar por permanecer aplicando recursos naquele mesmo fundo (por conta da rentabilidade oferecida ou por conta do tempo de acumulação já corrido), só que, agora, sem a contrapartida da empresa. A terceira é optar pelo benefício proporcional diferido. Isto é, não são mais aplicados novos recursos, mas os antigos permanecem investidos no mesmo fundo de pensão e, quando chegar o tempo fixado em regulamento, o benefício pago será proporcional.

A quarta alternativa é a da portabilidade. Carolina Wanderley, da Mercer, recomenda que, no momento da escolha, o trabalhador leve em consideração sua capacidade de gerar poupança para que consiga viver com dignidade na aposentadoria, além dos custos de cada uma das alternativas. Carolina considera que a lei vê a portabilidade como um direito individual, e que o mercado ainda não utiliza esse mecanismo como um instrumento para ganhar clientes. "Isso só deve ocorrer quando o mercado atingir um maior grau de maturidade", salientou.

Há ainda um outro marco importante na regra: o ano de 2001. Nos fundos criados antes dessa data - antes de a lei ser promulgada -, o investidor só tinha o direito de portar o que ele próprio investiu. Em resumo: o trabalhador perdia os recursos investidos em sua conta pela empresa mantenedora.

A partir de 2001, o cotista passou a ter acesso também aos recursos aplicados pela empresa. Para o Secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, a portabilidade representa uma grande conquista. Em entrevista a Radio Previdência, ele lembrou que antigamente era mais comum imaginar um trabalhador vinculado a uma única empresa durante toda a sua vida profissional. Atualmente, a dinâmica é diferente, pois o participante fica, em média, dez anos em uma empresa e busca sua ascensão profissional em outra. Ou seja, o risco de perder parte dos recursos acumulados seria maior, quando se leva em conta apenas as mudanças estruturais ocorridas no mercado de trabalho. 

A proposta da Abrapp, como explica Pena, que também dirige a Forluz (fundo de pensão da Cemig), é equiparar o tratamento dado aos fundos abertos para os fechados. Hoje, se o trabalhador, por exemplo, sai da Cemig e vai trabalhar na Petrobras, ele pode portar, cumpridas todas as exigências, os recursos do seu fundo de pensão. Contudo, se ele decidir deixar a Petrobras e ir trabalhar em outra grande empresa que também mantenha um fundo de pensão, os recursos advindos da portabilidade não poderão mais ser transferidos - e só poderão ser sacados do fundo da Petrobras completado o prazo para que o trabalhador tenha acesso aos benefícios (aposentadoria). Em suma, a portabilidade neste caso é restrita.(Ver a íntegra da correspondência enviada pelo Vice-presidente da ABRAPP, José Ribeiro Pena Neto, ao jornal)

Na época, a justificativa dada para a decisão foi a necessidade de a regra não ser assimétrica. É que quando o recurso saía de entidade aberta para outra entidade aberta, seu resgate já era possível. Mas quando saía de entidade aberta para uma entidade fechada, ficava preso e só podia ser utilizado para pagar benefício.

Na prática, para a lei, o que importa é a origem dos recursos. Quando o dinheiro sai da entidade aberta, seja para entidade aberta ou fechada, seu resgate é possível. E quando o recurso sai de entidade fechada, seja para entidade aberta ou fechada, seu resgate encontra restrição normativa. Os recursos transferidos de um fundo de pensão para um fundo aberto ficam indisponíveis por 15 anos. E as transferências entre fundos fechados também são restringidas pela norma. (Valor)

Carta da Abrapp - “Os fundos de pensão brasileiros desempenham um importante papel ao mesmo tempo social e econômico e, por conta disso, despertam o interesse da imprensa”. Tal importância, contudo, se por um lado convida ao desenvolvimento de permanentes esforços no sentido do aprimoramento dos planos previdenciários, por outra faz crescer as responsabilidades dos dirigentes de fundos. E também as dos jornalistas.

É em nome dessa responsabilidade, ao lado da admiração e respeito que temos pelo seu jornal, que nos dirigimos a Vossa Senhoria para corrigir um equívoco presente na matéria originada de uma entrevista concedida por mim e publicada sob o título “Restrição normativa afeta trânsito entre fundos de pensão”. Na verdade, não afirmei que ao portar as suas reservas de um fundo de pensão para outro o participante não poderia voltar a fazê-lo caso trocasse novamente de emprego. O fato é que o instituto da portabilidade pode ser exercido tantas vezes quantas forem às necessárias.

A única limitação – e nisso pode estar à origem do mal entendido que deu origem ao equívoco referido antes – é que os valores portados não poderão ser sacados, uma vez que estes se destinam, exclusivamente, à concessão futura de benefícios previdenciários previstos pelos respectivos planos. Essa característica em nada afeta a qualidade das muitas opções oferecidas aos participantes de fundos e que fazem da previdência complementar fechada o melhor caminho que hoje pode ser trilhado pelo trabalhador brasileiro preocupado em poupar para a aposentadoria.
Previpar lança curso de capacitação


Com 40 alunos inscritos,  a Previpar - Associação dos Fundos de Pensão do Paraná acerta mais uma vez ao lançar a 2ª turma do Curso de Capacitação, cuja finalidade é qualificar dirigentes, conselheiros e demais profissionais que atuam diretamente na gestão de fundos de pensão.

 

Para começar com chave do ouro, o Superintendente Geral da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar - ABRAPP, Devanir Silva abriu na última sexta-feira, dia 25, o 1º dia de aula da 2ª Turma do Curso de Capacitação, com o tema : Previdência Complementar: Origens, Evolução, Cenários e Tendências.

 

O curso, que acontece na UNIFAE - Centro Universitário Franciscano, está sendo realizado em sete módulos, totalizando 96 horas, com encontros mensais no período de junho a dezembro/2009. 

 

Estão inscritos no curso representantes das seguintes entidades: Fusan, OAB Prev, Boticário Prev, Fibra, Vikingprev, Funbep, Fundação Alpha, Previcel, Cohaprev, Fundação Copel e Fapa. 

 

O programa do curso é completo e para tratar dos temas são convidados profissionais de destaque no segmento de Previdência Complementar. 

 

As matérias que compõe o curso são: Introdução à Previdência Complementar, Previdência Social Oficial (INSS) e Previdência Complementar; Legislação aplicada aos Fundos de Pensão; Governança e Gestão Estratégica; Contabilidade, Compliance e Controles Internos; Atuária; Investimentos; Riscos; Liderança e Negociação. (Previpar)

Fonte: ABRAPP
ECONOMIA - Contribuição em plano de previdência deve subir 
A era do juro de um dígito pode virar uma dor de cabeça para quem fez um plano de previdência privada e planeja se aposentar nos próximos anos. Com a queda da taxa Selic para 9,25% ao ano e a possibilidade de novas reduções, o participante corre o risco de ter de elevar suas contribuições mensais se quiser atingir o benefício estipulado no início do plano. Em alguns casos, o aumento de aportes atinge 170%, conforme simulação feita a pedido do Estado pelo especialista em previdência Vinicius Furini, da PUC-SP.

  Esse é o caso de um trabalhador que fez um plano de previdência privada por um período de 15 anos, com a meta de receber, ao final do período, uma aposentadoria complementar de R$ 2,5 mil por mês durante dez anos. A primeira aplicação, de R$ 5 mil, ocorreu em 1998 e foi seguida de aportes mensais de R$ 492. Durante esse tempo, o fundo foi remunerado por uma taxa média de 14% ao ano e contou com descontos anuais de 2% referente à taxa de administração paga ao gestor da carteira.

  Até começar a receber o benefício complementar, o participante ainda terá de contribuir por mais cinco anos. A partir de agora, no entanto, se quiser receber os R$ 2,5 mil mensais, ele precisará fazer aportes mensais de R$ 1.330,53 para compensar a queda nos juros. Isso significa acréscimo de R$ 838,36 na contribuição que costumava fazer. Nesse período, a simulação considerou uma taxa média de juros de 8% ao ano.

  No fim do plano, o poupador terá acumulado R$ 259,4 mil para complementar a aposentadoria oficial paga pelo governo federal. Essa simulação considera apenas os fundos de previdência atrelados aos títulos de renda fixa, que acompanham a variação da taxa Selic.

Na opinião de especialistas, a partir de agora os participantes desses fundos precisam ficar mais atentos, acompanhar melhor a rentabilidade e pedir o recálculo do plano, já que o cenário econômico mudou. Com base nos novos números, ele saberá quanto precisará elevar sua contribuição para manter o benefício.
 PESQUISA
O administrador de investimentos Fábio Colombo afirma que a era de rentabilidades mais apertadas deverá despertar no poupador a iniciativa de pesquisar e comparar os produtos existentes no mercado.

  "Além das taxas de administração cobradas por ano, alguns fundos descontam a chamada taxa de carregamento toda vez que você faz uma nova aplicação. Tudo isso corrói a rentabilidade do fundo e compromete o benefício futuro."

  Por isso, ele afirma que, se o participante encontrar um produto com taxas menores, vale a pena mudar de produto, inclusive de instituição. Afinal, a portabilidade permite esse tipo de troca. De acordo com as simulações feitas para o Estado, uma taxa de administração de 4% ao ano, por exemplo, pode reduzir o ganho real do fundo a 0,95% ao ano (considerando uma taxa Selic de 8,75% ao fim de 2009 e inflação de 3,8%). No caso de uma taxa de administração de 2,5% ao ano, a rentabilidade real seria de 2,45%.

  A queda dos juros também vai representar mudança no perfil das carteiras de ativos, hoje recheadas de títulos de renda fixa. "Os participantes terão de buscar maior diversificação dos investimentos e olhar mais para ações. Os mais novos, que têm horizonte de poupança maior, devem optar por produtos mais arriscados, com maior participação em renda variável. Esse deve ser o caminho natural das coisas", afirma o vice-presidente da Federação Nacional de Previdência Privada e Vida (Fenaprevi), Renato Russo.

  Segundo ele, hoje a demanda pelos fundos balanceados, que têm uma parcela dos recursos aplicada em ações, é muito pequena. Esses produtos representam apenas 4,45% da indústria. Na avaliação de especialistas, no entanto, a diversificação dos investimentos exige cuidado, especialmente se o poupador não tiver perfil agressivo. É preciso ficar atento à composição da carteira para não ter surpresas no futuro.

  De acordo com dados do mercado, hoje o País tem 8 milhões de participantes em planos de previdência privada aberta e 2,2 milhões em fundos de pensão. Em ambos os casos, há risco de o poupador ter de elevar a contribuição, afirma o sócio-diretor da Analitix Soluções em Finanças, Claudio Paiva, doutor em matemática.

  "A queda da taxa de juros provoca redução da poupança acumulada. Ou você aumenta os aportes ou investe em ativos mais arriscados, que possam dar melhor rentabilidade, para aumentar os valores acumulados", disse Paiva.
Fonte: ANABB

SPC promove III Encontro da Previdência Associativa 
Com o objetivo de avaliar o desempenho e aumentar as adesões à Previdência Associativa, realizou-se semana passada, em São Paulo, reunião de trabalho com instituidores de planos de previdência. O evento denominado “III Encontro da Previdência Associativa”, foi estruturado em conjunto com a ABRAPP e consistiu numa reunião de trabalho estruturada em três blocos.

A primeira fase da reunião ficou a cargo do Secretário-Adjunto da Secretaria de Previdência Complementar (SPC) do Ministério da Previdência Social, Carlos de Paula, que fez uma retrospectiva do setor, desde sua implantação, em 2003. Em seguida, apresentou um diagnóstico do sistema, tecendo comentários sobre o perfil dos planos, dos instituidores e das entidades de previdência. No segundo bloco do evento, ainda pela manhã, o coordenador da Susep, Marcos Peres, fez uma palestra sobre operações entre seguradoras e entidades fechadas de previdência complementar. 

Na terceira etapa do evento, que ocupou a parte da tarde do dia 9 de junho e serviu para levantar os principais desafios enfrentados, debateu-se possíveis soluções e foram apresentadas propostas para a Secretaria de Previdência Complementar. O Secretário-Adjunto encerrou o evento fazendo uma avaliação bastante positiva dos trabalhos. Os pontos anotados pela equipe técnica da Secretaria estão sendo sistematizados para receber o tratamento e o encaminhamento subseqüente.  

Fonte: ANAPAR
Fundos de pensão garantem presença no conselho da Oi

Os fundos de pensão garantiram o direito de entrar no conselho de administração da Oi. A autorização foi dada ontem pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e permite que Previ, Petros e Funcef supervisionem a gestão da operadora, após a compra da Brasil Telecom (BrT). O conselho tem sido dominado pelos sócios privados da companhia. Segundo a conselheira Emília Ribeiro, relatora do processo na Anatel, houve um erro de procedimento que atrasou a entrada dos fundos no conselho. 

 

As três fundações eram acionistas tanto da BrT quanto da Oi, mas as normas da agência reguladora impedem a presença dos mesmos acionistas no conselho de duas operadoras simultaneamente. Por isso, elas estavam somente na BrT, antes de sua aquisição pela Oi. Ao pedir sua entrada na ex-Telemar, no início do ano, os fundos basearam sua solicitação no Plano Geral de Outorgas (PGO), explicou Emília. O novo plano permitiu que uma empresa de telefonia atue em duas áreas de concessão diferentes, viabilizando o negócio entre Oi e BrT, mas não mudava as antigas restrições sobre os conselhos de administração. 

 

O pedido andou depois que as fundações reformularam sua justificativa e argumentaram o direito de participar, com base na anuência prévia da Anatel à compra da BrT. Na prática, a decisão da agência restitui o poder de voto e de veto a Previ, Petros e Funcef. "Era uma questão de segurança jurídica", afirmou Emília. O conselho diretor da Anatel também aprovou ontem o conjunto de medidas propostas pela Telecom Italia e pela TIM para autorizar no Brasil, em definitivo, a compra da Telefônica de parte da holding italiana. A aquisição foi feita em abril de 2007 e havia recebido anuência prévia da agência em outubro do mesmo ano. 
A Anatel impôs 28 condições, consideradas cumpridas, e restou a necessidade de que as empresas apresentassem um conjunto de medidas adicionais para comprovar a separação funcional e independência de gestão entre a TIM Brasil e a Telefônica. Essas medidas foram apresentadas em maio de 2008 e, agora, finalmente aprovadas. Incluíam a entrega de cópias de cerca de 50 pautas e atas dos conselhos de administração das duas operadoras. A agência informou que promoverá fiscalizações anuais para verificar se elas estão cumprindo a exigência de "total desvinculação". 
Fonte: FUNCEF
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR: Forluz e Previ-BB fazem palestra na SPC

O “Funcionamento de uma Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC)” foi o debate de sexta-feira do Ciclo de Debates da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), destinado a disseminar conhecimento técnico e troca de experiência entre os servidores.
Ao abrir o seminário, o secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, falou sobre os avanços obtidos pela SPC, nos últimos seis anos, na regulação e na especialização do quadro de pessoal. A aprovação da Previc, na Câmara dos Deputados na última quarta-feira, também foi lembrada por Ricardo Pena, para quem todos os esforços devem se concentrar agora, no Senado Federal, para onde o projeto foi encaminhado. 
A primeira palestra do Ciclo de Debates foi ministrada pelo diretor de seguridade da Forluz, e vice-presidente da Associação Brasileira de Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), José Ribeiro Pena Neto, e, a segunda, pelo chefe de gabinete da presidência da Previ-BB, José Pinheiro de Miranda. Além de mostrarem a estrutura interna dos dois fundos, ambos ressaltaram a importância da Tecnologia da Informação no funcionamento das EFPC. 
José Ribeiro Pena Neto listou os itens seguridade, investimentos, finanças e apoio como as principais funções de sua entidade, realçando, neste último, o grande valor que vem assumindo os apoios da comunicação, do assessoramento jurídico e da compliance no organograma de um fundo de pensão. 

Previc - Ele observou, ainda, que a educação previdenciária, o controle interno, a efetiva implementação da Resolução CGPC nº 13, dentro da entidade, além de treinamento e qualificação de pessoal são diretrizes fundamentais para o bom funcionamento de uma EFPC. Ribeiro falou também sobre a expectativa dos gestores dos fundos de pensão com relação à tramitação do projeto de criação da Previc no Congresso Nacional. As EFPC “estão se preparando para tempos diferentes”. 

Já Miranda, representante da Previ-BB, revelou em números as razões que fazem com que a previdência do Banco do Brasil ocupe o primeiro lugar no ranking dos fundos de pensão da América Latina e o 34º do mundo. Ele detalhou ainda o funcionamento de cada diretoria da Previ e falou sobre o desafio que representa, para a EFPC, o relacionamento com o exterior. 
Observando que um dos pilares desse fundo de pensão é o investimento na boa governança, Pinheiro disse que a Previ acrescentou aos seus investimentos o compromisso com o desenvolvimento sustentável. 
Encerrando o seminário, o secretário-adjunto da SPC, Carlos de Paula, elogiou os progressos ocorridos na SPC, em termos de Tecnologia da Informação, e pediu a cada servidor a participação e o apoio na tramitação do projeto de lei, agora, no Senado Federal. 
Fonte: Previdência Social
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